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INDICÂÇÃo N' lJ t tl , DE 2021,. cÂiunn* tuirji\il;pÂL DE cAscAVEL
(Proponente: Sadi I(siel/PODEMoS)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

Recebido ;l8z c9 /sL

Protocolo

INDICO, nos teÍmos que regem o art.1.43 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente
ao Excelentíssimo Senhor Luiz Ernesto Meyer Pereira, Secretário Municipal de Cultuta e Esporte,
soücitando que seja reahzada a pintura do Ginásio e Complexo Esportivo, assim como a

substituição da areía de quadra de vôlei do local, na Rua das Orqúdeas, Ílo 530, no Bairro Guarujá,

É a Indicação. Sala das Sessões

28 de setembrc de2021
.ç

Sadi Kisiel
Vereador/PODEMOS

JustiÍicação,

Senhot Sectetário. Â presente indicação tem poÍ objetivo atender a uma reivindicação dos
moradotes, solicitando ao Poder Executivo que reaüze a revitabzação do complexo esportivo do
Batrro Guan-rjá, por meio da renovação da pintura e da substituição da areia da quadra de vôlei.

O ginásio de espottes, é de gtande impottânciapata os moradores da tegião, poÍ se tÍatat
de um espâço púbüco pa;Ía. a realtzação de práticas esportivas, campeonatos e torneios locais, sendo
acessível a toda a comunidade. Anda, cabe destacaÍ que, a reahzaçã.o de atividades físicas é fator de

melhora na quaüdade de vida e bem-estat de todos, pois, a prâttca de exetcícios físicos diários, pode
impactar significauvamente e geraÍ inúmeros benefícios aos moradores, principalmente no combate
ef ouúatamento da hipetensão arterial, doenças carüovasculares, obesidade, entre outÍas doenças
que se agtavam em meio ao sedentarismo.

Posto isto, esperamos, pois, contar com o apoio do Secretário, em atender essa

reinvindicação aos anseios dos moradoÍes, em nzáo dos benefícios que o espaço público tem trazido
para toda a comunidade.

Âguardamos uma resposta para darmos ciência aos motadotes.
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